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1 - Que tipos de Dispensa de prestação de trabalho existem para amamentação ou 
aleitação? CT Artigo 35º   

a) Dispensa para amamentação ou aleitação; 
 
b) Dispensa de prestação de trabalho suplementar; 
 
c) Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno. 
 
d) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora lactante, por motivo de 
protecção da sua segurança e saúde; 
 
e) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora lactante, por motivo de 
proteção da sua segurança e saúde, e respetivo acompanhante, nas deslocações inter-ilhas 
das regiões autónomas. 
 
 
1 - Estou em Amamentação / Aleitação que direitos tenho? CT Artigo 47º 

 
1 - A mãe que amamenta o filho tem direito a dispensa de trabalho para o efeito, durante o 
tempo que durar a amamentação. 
 
2 - No caso de não haver amamentação, desde que ambos os progenitores exerçam 
actividade profissional, qualquer um deles ou ambos, consoante decisão conjunta, têm direito 
a dispensa para aleitação, até o filho perfazer um ano. 
 
3 - A dispensa diária para amamentação ou aleitação é gozada em dois períodos distintos, 
com a duração máxima de uma hora cada, salvo se outro regime for acordado com o 
empregador. 
 
4 - No caso de nascimentos múltiplos, a dispensa referida no número anterior é acrescida de 
mais 30 minutos por cada gémeo além do primeiro. 
 
5 - Se qualquer dos progenitores trabalhar a tempo parcial, a dispensa diária para 
amamentação ou aleitação é reduzida na proporção do respectivo período normal de 
trabalho, não podendo ser inferior a 30 minutos. 
 
6 - Na situação referida no número anterior, a dispensa diária é gozada em período não 



superior a uma hora e, sendo caso disso, num segundo período com a duração 
remanescente, salvo se outro regime for acordado com o empregador. 
 
7 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo. 
 

3 - Qual o Procedimento para que me seja concedida a dispensa para amamentação              
ou aleitação?  CT Artigo 48º 

1 - Para efeito de dispensa para amamentação, a trabalhadora comunica ao empregador, 
com a antecedência de 10 dias relativamente ao início da dispensa, que amamenta o filho, 
devendo apresentar atestado médico se a dispensa se prolongar para além do primeiro ano 
de vida do filho. 
 
2 - Para efeito de dispensa para aleitação, o progenitor: 
 
a) Comunica ao empregador que aleita o filho, com a antecedência de 10 dias relativamente 
ao início da dispensa; 
 
b) Apresenta documento de que conste a decisão conjunta; 
 
c) Declara qual o período de dispensa gozado pelo outro progenitor, sendo caso disso; 
 
d) Prova que o outro progenitor exerce actividade profissional e, caso seja trabalhador por 
conta de outrem, que informou o respectivo empregador da decisão conjunta. 

 
4 -  Estou dispensada de prestar trabalho suplementar durante a amamentação/ 
aleitação? CT Artigo 59º  

  

1 - O trabalhador ou trabalhadora com filho de idade inferior a 12 meses, não está obrigada a 
prestar trabalho suplementar. 
 
2 - A trabalhadora não está obrigada a prestar trabalho suplementar durante todo o tempo 
que durar a amamentação se for necessário para a sua saúde ou para a da criança. 
 
3 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo. 

 
 
5 - Estou dispensada de prestar trabalho no período nocturno durante a 
amamentação/  aleitação? CT Artigo 60º 

  
1 - A trabalhadora tem direito a ser dispensada de prestar trabalho entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte: 
 



a) Durante um período de 112 dias antes e depois do parto, dos quais pelo menos metade 
antes da data previsível do mesmo; 
 
c) Durante todo o tempo que durar a amamentação, se for necessário para a sua saúde ou 
para a da criança. 
 
2 - À trabalhadora dispensada da prestação de trabalho nocturno deve ser atribuído, 
sempre que possível, um horário de trabalho diurno compatível. 
 
3 - A trabalhadora é dispensada do trabalho sempre que não seja possível aplicar o 
disposto no número anterior. 
 
4 - A trabalhadora que pretenda ser dispensada de prestar trabalho nocturno deve informar 
o empregador e apresentar atestado médico, no caso da alínea c) do n.º 1, com a 
antecedência de 10 dias. 
 
5 - Em situação de urgência comprovada pelo médico, a informação referida no número 
anterior pode ser feita independentemente do prazo. 
 
6 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a dispensa da prestação de trabalho 
nocturno deve ser determinada por médico do trabalho sempre que este, no âmbito da 
vigilância da saúde dos trabalhadores, identificar qualquer risco para a trabalhadora 
lactante. 
 
7 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3. 
 
6 - Que tipo de protecção de segurança e saúde tenho como lactante? CT Artigo 62º 

 
1 - A trabalhadora lactante tem direito a especiais condições de segurança e saúde nos 
locais de trabalho, de modo a evitar a exposição a riscos para a sua segurança e saúde, 
nos termos dos números seguintes. 
 
2 - Sem prejuízo de outras obrigações previstas em legislação especial, em actividade 
susceptível de apresentar um risco específico de exposição a agentes, processos ou 
condições de trabalho, o empregador deve proceder à avaliação da natureza, grau e 
duração da exposição de trabalhadora lactante, de modo a determinar qualquer risco para a 
sua segurança e saúde e as repercussões sobre a amamentação, bem como as medidas a 
tomar. 
 
3 - Nos casos referidos no número anterior, o empregador deve tomar a medida necessária 
para evitar a exposição da trabalhadora a esses riscos, nomeadamente: 
 
a) Proceder à adaptação das condições de trabalho; 
 
b) Se a adaptação referida na alínea anterior for impossível, excessivamente demorada ou 
demasiado onerosa, atribuir à trabalhadora outras tarefas compatíveis com o seu estado e 



categoria profissional; 
 
c) Se as medidas referidas nas alíneas anteriores não forem viáveis, dispensar a 
trabalhadora de prestar trabalho durante o período necessário. 
 
4 - Sem prejuízo dos direitos de informação e consulta previstos em legislação especial, a 
trabalhadora lactante tem direito a ser informada, por escrito, dos resultados da avaliação 
referida no n.º 2 e das medidas de protecção adoptadas. 
 
5 - É vedado o exercício por trabalhadora lactante de actividades cuja avaliação tenha 
revelado riscos de exposição a agentes ou condições de trabalho que ponham em perigo a 
sua segurança ou saúde ou o desenvolvimento do nascituro. 
 
6 - As actividades susceptíveis de apresentarem um risco específico de exposição a 
agentes, processos ou condições de trabalho referidos no n.º 2, bem como os agentes e 
condições de trabalho referidos no número anterior, são determinados em legislação 
específica. 
 
7 - A trabalhadora lactante, ou os seus representantes, têm direito de requerer ao serviço 
com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral uma acção de 
fiscalização, a realizar com prioridade e urgência, se o empregador não cumprir as 
obrigações decorrentes deste artigo. 
 
8 - Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 3 ou 5 e 
constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 4.  
 
 
7 -  O gozo dos direitos acima mencionados implicam perda de outros direitos 
subjacentes?  CT Artigo 65º 
 
1 - Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo quanto à retribuição, e são 
consideradas como prestação efectiva de trabalho as ausências ao trabalho resultantes de: 
 
a) Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno; 
 
b) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora lactante, por motivo de 
protecção da sua segurança e saúde; 
 
2 - A dispensa para consulta de amamentação ou aleitação não determina perda de 
quaisquer direitos e é considerada como prestação efetiva de trabalho. 
 
5 - No termo de qualquer situação de licença, faltas, dispensa ou regime de trabalho 
especial, o trabalhador tem direito a retomar a actividade contratada. 
 
7 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 e 2.  


